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INDICAÇÃO N° J "} ,DE 2014
(Autores: Vereadores Nei Haveroth/PSL, Pedro Martendal/PSDB eJoão Paulo/PSD)

CtoAM MUNICIPAL Df; CASCAVEL
Recebi emS 1/ 1 A H

Propõe ao Executivo Municipal o
encaminhamento de Projeto de Lei, alterando a
jornada de trabalho dos Bombeiros de
Aeródromo, na forma que específica._ Kleiãe S. 7vzt

Datara de Plenário .TSSffimB*
Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Municipal de Cascavel.

Os Vereadores signatários apresentam a Vossa Excelência, em conformidade
com o art. 116 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente Indicação
e que depois de lida no Plenário Legislativo da Sessão Ordinária, seja
encaminhada ao Poder Executivo Municipal, para a tomada das seguintes
providências:

a) Que a Secretaria Municipal de Administração envide os esforços necessários
e urgentes, com o objetivo de encaminhar para deliberação legislativa, projeto de lei
alterando o art. 4o da Lei Municipal n° 6.277, de 2013, que alterou a Lei Municipal n°
3.800, de 2004 - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do
Município de Cascavel, modificando a jornada de trabalhos dos servidores Bombeiros de
Aeródromo, de 12/36 em regime de compensação (12 horas de trabalho com 36 de
descanso) para 24/72 em regime de compensação, ou seja, 24 horas de trabalho com 72
horas de descanso. Anexo abaixo assinado dos servidores Bombeiros de Aeródromo
requerendo e concordando com a presente iniciativa legislativa.

É a Indicação. Sala das Sessões.
Cascavel, 30 de janeiro de 2014.
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Os Vereadores signatários da presente proposição legislativa, em especial o
Vereador Nei Haveroth, foi procurado pelos servidores Bombeiros de Aeródromo, dos
quadros de servidores da Prefeitura de Cascavel, na qual reivindicaram mudanças na
legislação em vigor, que regulamenta a carga horária da jornada de trabalho desses
servidores.
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para eles mJ^ZSlZ servidores que a mudança será de grande valia não somentepara eles, mas também, para a própria administração do Aeroporto de Cascavel, uma vez
que a jornada hoje existente (atual), não está em acordo com as exigências técnicas e
jurídicas da categoria de Bombeiros de Aeródromos. «únicas e

^ Temos a certeza de que tal mudança proporcionará maior segurança para
todos, o que de pronto contamos com oapoio e a agilidade do Executivo em encaminhar
a presente proposição de alteração da legislação em vigor.
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Comunicamos que os BA/OC solicitam aescala de serviço 24/72 econcordam em fazer as
escalas extras necessárias até aformação da nova turma de BA/OC desde que as mesmas

' sejam pagas conforme lei.
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